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PORTARIA Nº 212/2024. 

 

de 07 de junho de 2024. 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de 

Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Fica a servidora KELLEN CRISTHINA INACIO SOUSA, matrícula nº 

4580, lotada na Secretaria Municipal de Educação, como responsável direto pela 

escola municipal Procópio Faria/Projeto Caxangá. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Art 3º - Revogada as disposições em contrário. 

 

C U M P R A – S E 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 
 
 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA  

Prefeito Municipal 

GESTÃO 2021/2024 
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